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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEiR.AS

GABINETE DO PREFEITO

t-El No 7guza1a,

Autoriza o reajust: salarial aos

servidores do maçistério da rede

municípal, ocupantç s da cargo de

Professor e ciá outres providências.

GILSEPPE DE OLIVEIRA SOUS,:,., PREFEITO

MUNICIPAL DE AROEIRAS, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribiriçÕes legais, faz saber que a Câmara Municip.,:í aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Exe-:utirro Municipal

autorizado a reajustar a tabela de vencimentos di,s servidores do

niagistério da rede munÍcÍpa[, ocupantes dos carlr-]s de Professor

P-1, P-2 e P-3, no índice de 10oÁ (dez por cento) ;obre o valor do

vencímento base vigente, na forma dísposta nos aÍ-,exos I a lÍ1, e de

47% (quarenta e sete por cento), na forma disposia ítos aÍtexos iV a

Ví, desta Lei.

Art. 2o. Para a cobertura das despesas decorrentes da

execução desta Lei, fica o Poder Executivo ar-i.crizaclo a abrir

creditos adicionais de natureza suplementar c r especiais no

orÇamento do Municípío, observados os regramentc;s da Lei Federal

n.o 4.320/64, bem como proceder às alteraçÕes necessárias no

Plano Pluriarrual - P?.r'. e Lei de Diretrizes Orçan-:::n1spluu - LDO,

visando a lrarmonizaçáo cJessa peÇa legislativa.



ESTADo DA PAReíeR
PREFtrITUFA [,!U1.!!C!FAL DE,ARi-: E! RAS

GABINETE DO PREFEITO

Ar'r. 3? - Esia Lei crriraiá êrrr vigur. tla ciala cje sua

-. r_t:^_-a _ -r:_._ -,..a -: (-- --.i.-_t^íltrúiiCaÇaO, teVugàüàS AS uiSpúSiÇüÊS utll uui -r'át'io, ieit'üâ!iiiCiO

^E^iL^^ ^^ )i-.lO )^ ).,.-t-^ )- r')t\.t^>cu) crsttu§ du urd I uÇ JuililLJ uE zu ru.

Gai.rirrete cjcl Freieiicr iviuriiuipai cie Ar,.;eircrsiPB, aos 03

cjias cjo ri-rês cie agosio dc 20i 0.
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§S'TA üC DA- PA; }.âíBA
PRHFHITURA IIIUNICIPAL NE AROEIRÀS

GAEINETH DO PREFEITO

aIIEXS-!

a\
PROFESSOR. DO MAGISTÉRIO . P1:

A". NÍVEL MEDiO

B - LICENCIATURA

c - ESPECTALTZAÇÃO

ESTRUTURA BASICA PI.RA A CAIRREIRA DO MAGISTERIO

GARGA HORARIA DE 25 HORAS - PROFESSOR - P1

I il ilt IV V VI

A R$ 770,00 R$ 808,50 R$ 848,92 R$ 891,37 R$ 935,94 R$ 982,74

B R$ 848,92 R$ 891,37 R$ 93*i,94 R$ 982,74 R$ 1.031,87 R$ 1.083,47

c R$ 935,94 R$ 982,74 R$ 1.03í,87 R$ í.083,47 R$ 1 .1 37 ,64 R$ 1.'.r94,52
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ESTAüO Drô, PARAIBÂ
PREFEITUR,A $l,IUNICIPAI- DE AROEI RAS

GABINETH DO PREFEITO

A.L|EXO r]l

HSTRUTURA BA§|CA PARÉ' A CARREIRA DO MAGISTHRIO

CARGA HORÁRIA DE 25 I.{ORAS . PROFESSOR _ P2

ry-i ur T---rr-T-v T vr

A R$ 848,92 R$ 891,37 R$ 9315,34 R$ 982,74 R$ 1.037,87 R$ 1.083,47

B R$ 935,94 R$ 982,74 R$ 1.031,87 R$ 1.083,47 R$ 1.137,64 R$ 1. 194,52

c R$ 1.031 ,87 R$ 1.083,47 R$ 1 .137,6,4 R$ 1.194,52 R$ 1.254,25 R$ 1.316,96

*§l

PROFESSOR DO MAGTSTÉRIO - P2:

A *" t-luÉi.iül* íLji<A i'i" ALJ 50 Aitu)

B - ESPECTALIZAÇÃO lSeO HORAS)

C . MESTRADO
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i:§TADO DÂ PÂFJ.íBA
PREFEITUR q ÍtúlUNlClPAL DE AROEIRAS

GABINIETE DO PRÉFEITO

ANEXO rU

ESTRUTURA BASICA PI.RA A CAIRREIRA DO MAGI§TERIO

r IGA HORP'RIA DE 25 HORAS - PROFESSOR - P3

il ilt IV V VI

A R$ 935,94 R$ 982,74 R$ 1.031,87 R$ 1.083,47 R$ 1.137,64 R$ f . i94,52

B R$ {.031,87 R$ 1.083,47 R$ 1 .137,64 R$ 1.194,52 R$ 1.254,25 R$ 1.316,96

c R$ 1. 137 ,64 R$ 1. 194,52 R$ 1 .254,25 R$ 1.3í6,96 R$ 1.382,80 R$ 1.45í,94

À ! !ft)-Ãtr\li'?:tr-!\ l?.a l_l-\f.'! F1lf.l
i.' i-iw,t"..lüi,r,.i L;'rri -rú,'i\l .. ítt-'vi

B - ESPECTALTZAÇÃO lseO HORAS)

C - MESTRADO
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ESTÂDO DA P,qRAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO IV

ESTRUTURA BASICA PARA A CARREIRA DO MAGISTERIO

CARGA HORARIA DE 40 HORAS - PROFESSOR - P1

I il ill IV V VI

A R$ 1.í76,00 R$ 1.234,90 R$ 1.296,54 R$ 1.361,36 R$ í.429,43 R$ 1.500,90

B R$ 1.296,54 R$ 1.361,36 R$ 1.429,43 R$ 1.500,90 R$ 1.575,95 R$ 1.654,74

c R$ í.429,43 R$ 1.500,90 R$ 1.575,95 R$ 1.654,74 R$ 1.737,49 R$ 1.824,36

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO - P1:

i\ - I.IíVÊL ruiEDíÜ

B - LICENCIATURA

c - ESPECTALTZAçÃO
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ÉSTÀDO DA PAR,qíBA
PREFHITURA IUIUilIICIPAL DE AROEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO V

ESTRUTURA BASICA PARA A CARREIRA DO MAGISTERTO

CARGA }{ORARIA DE 40 HORAS - PROFESSOR - P2

R$ 1.296,54 I R$ 1.36í,36 ! R$ 1.429,43 | R$ 1.500,90 I R$ 1.575,95 R$ 1.654,74

B R$ 1.429,43 R$ 1.500,90 R$ 1.575,95 R$ 1.654,74 R$ 1.737,49 R$ 1.824,36

c R$ 1.575,95 R$ 1.654,74 R$ 1.737,48 R$ 1.824,36 R$ 1.915,57 R$ 2.011,35

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO - P2:

A - LTCENCIATURA (1o AO 50 ANO)

B - ESPECTALTZAÇÃO lSeO HORAS)

C - MESTRADO
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EST,âDO DA PAÍ |AíB,A
PREFEITURA l1ilUNICIPAL DE ARCEIRAS

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO VI

ESl"r..,TURA BASICA PARA A CARREIRA DO MAGISTERIO

CARGA IdORÁRIA DE 40 HORAS - PROFESSOR - P3

I il ilt IV V VI

A R$'í.429,43 R$,1t.500,90 R$ 1.575,95 R$ í.654,74 R$ 1.737,48 R$ 1 .824,36

B R$ í.575,95 R$ '[.654,74 R$ 1.737,48 R$ 1.824,36 R$ í.915,57 R$ 2.011,35

c R$ í.737,48 R$ 1.824,36 R$ 1.915,57 R$ 2.0í 1,35 R$ 2.111,92 R$ 2.217,52

PROFESSOR DO MAG]STÉRIO - P3: í\

,+ -"'LlCIi.iClA'l-UR.Â (ü" ÂO 9",s.i'iC)

B - ESPECTALTZAÇÃO lSeO HORAS)

C . MESTRADO
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